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LEI Nº. 317, de 26 de agosto de 1999. 

 
AUTORIZA A INCLUSÃO DA RUBRICA 
PESSOAL CIVIL NA DOTAÇÃO JUDICIÁRIA DA 
LEI DE DIRETRIZES DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1999. 
 

O Prefeito do Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizao a INCLUIR NA 
DOTAÇÃO JUDICIÁRIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1999, e no Programa Orçamentário, a seguinte rubrica: 
 
00302.00000000.000.0.0.0.000.0 JUDICIÁRIA 
00302.00000000.000.0.0.0.000.0 JUDICIÁRIA 
00302.01040000.000.0.0.0.000.0 AÇÃO JUDICIÁRIA 
00302.02040132.005.0.0.0.000.0 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
                                   3.0.0.000.0 DESPESAS CORRENTES 
                                   3.1.0.000.0 DESPESAS DE CUSTEIOS 
                                   3.1.1.100.0 PESSOAL...............................................R$ 11.250,00 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
24/05/1999. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Ibatiba – ES, 25 de junho de 1999. 
 

 
Leondines Alves Moreno 

Prefeito Municipal 
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